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ANEXO II – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DE FORNECIMENTO Nº:....../2018 
 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 1053/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 053/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2018 
 
PREAMBULO  
 
O MUNICÍPIO DE JUVENÍLIA, Estado de Minas Gerais, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
01.612.485/0001-37, com sede administrativa na Praça Antônio Joaquim de Lima, 10 – Centro – cidade 
de Juvenília/MG, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Rômulo Marinho Carneiro, 
(...............qualificar................), de ora em diante denominado simplesmente “Administração” e de 
outro lado a empresa (...............qualificar................), neste ato representado por 
(..............qualificar............), de ora em diante denominada simplesmente “Adjudicatária”, como 
detentora da “Ata de Registro de Preços” em face da proposta reformulada pós lance, resolve em 
comum acordo registrar os preços conforme detalhado abaixo para fornecimento de materiais de 
escritório e papelaria para uso das secretarias que compõe a esfera administrativa do Município, de 
forma parcelada, diante da necessidade de consumo, durante o período de 12 meses, com regime de 
execução indireta – empreitada por preço unitário, conforme prescreve o art. 6º da Lei 8.666/093, 
conforme detalhado na clausula primeira, em atendimento à solicitação da Secretaria Geral de 
Administração”, objeto do Processo Licitatório 053/2018 - Pregão Presencial n° 028/2018, em 
observância ao que prescreve a Lei Federal de Licitação nº 8.666/93, e suas alterações, bem como em 
observância aos ditames do Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013 que regulamenta os 
procedimentos de registro de preços e em conformidade com os ditames do instrumento 
convocatório/edital, aos quantitativos e descrições mínimas detalhadas no anexo I – termo de 
referência, e em observância ainda ao teor da justificativa e de acordo com as cláusulas seguintes: 
 
DA JUSTIFICATIVA: Considerando a necessidade de disponibilizar recursos para o desenvolvimento 
das atividades pertinentes de cada departamento das respectivas secretarias que compõe a esfera 
administrativa do Município, objetivando qualidade e celeridade no atendimento dos serviços públicos, 
justifica-se a abertura de processo licitatório através de registro de preços para a futura e eventual 
aquisição de materiais de escritório e papelaria, conforme detalhado na cláusula primeira. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
  
1.1 Os objetos desta ata são os registrados na proposta de preço reformulada pós lances, que constitui 
anexo desta “Ata de Registro de Preços”, e representa o fornecimento dos produtos detalhados no 
quadro abaixo. 
 
ITEM QTDE UNID DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS MARCA P. UNIT P. TOTAL 

       

       

       
       
       

VALOR GLOBAL ESTIMADO  
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência o período remanescente do presente exercício, 
a contar da data da sua assinatura e não será objeto de prorrogação de sua vigência, conforme 
estabelece o art. 15, § 3º, item III da Lei Federal de Licitação nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA ULTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
3.1 A presente Ata de Registro de Preços poderá ter os seus quantitativos utilizados pela Administração 
de Juvenília/MG, diante da necessidade de consumo e dentro do limite definido no anexo I – termo de 
referência. 
 
3.2 A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer entidade que integre a Administração 
Pública estadual ou municipal, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador - Secretaria Geral de 
Administração), através oficio ou instrumento equivalente solicitando a adesão a ata de registro de 
preços, através dos procedimentos de “carona”, desde que respeitado o prazo de 08 (oito) dias 
conforme dispõe o art. 4º, § 1º- A do Decreto Federal nº 7.892/2013, independentemente do dispositivo 
fazer referência ao Portal de Compras do Governo Federal. 
 
3.3 Conforme dispõe o § 9º do art. 22 do Decreto Federal 7.892, de 23 de janeiro de 2013, é dado o 
direito aos órgãos municipais e estaduais em participar em licitações promovidas pelo Governo Federal 
através do Sistema de Registro de Preços, diante disto pautando pela uniformização do entendimento, 
uma vez que não traz qualquer prejuízo ou restrição, pautando pelo interesse público municipal, aplica-
se na presente licitação no que couber o disposto no supra citado artigo.  
 
3.4 Dado ao disposto no Decreto Federal nº 9.488, de 30 de agosto de 2018, que alterou o art. 22 do 
Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, o órgão interessado em participar como caroneiro 
na ata de registro de preços, deverá observar no supracitado artigo, senão vejamos:  

 
Art. 22 (omissis) 

§ 1º Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, 
quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar 
o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de 
adesão.  

§ 2º Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações 
presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador 
e órgãos participantes.  
 
§ 3º As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este artigo não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos 
quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de 
registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 
(Alteração dada pelo Decreto nº 9.488, de 2018) 
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CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO 
  
4.1 Os preços ofertados pela empresa, signatária da presente ata de registro de preços são constantes 
da clausula primeira, observado qual seja os valores da proposta de preço reformulada pós lances, 
estimando um valor global por conta da aquisição dos objetos descritos na clausula primeira em 
R$....................(.................................)..  
 
4.2 Em cada fornecimento decorrente desta ata serão observadas as disposições da legislação 
pertinente, assim como condições constantes do instrumento convocatório/edital objeto do 
Procedimento Administrativo nº 1053/2018 – Processo Licitatório nº 053/2018 – Pregão Presencial nº 
028/2018, e no anexo I – termo de referência, instrumentos estes que integram a presente ata de 
registro de preços. 
  
CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 
 
 5.1 Em cada fornecimento, o prazo de entrega dos produtos será de 05 (cinco) dias contados a partir 
do recebimento da Ordem de Compra, sob pena de incorrer em penalidades legais por descumprimento 
da obrigação. 
 
5.2 O local da entrega dos objetos será in loco (sede do Município), por conta a risco da Adjudicatária, 
isentando o Município de qualquer despesa adicional. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO EMPENHAMENTO DA DESPESA 
 
6.1 Em conformidade com o disposto no sistema de registro de preços, regulado pelo Decreto Federal 
nº 7.892/13, o empenhamento da despesa será processado pelo departamento de contabilidade 
mediante recebimento da ordem de compra emitida pelo departamento de compra e em observância ao 
descrito no contrato administrativo.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO 
 
7.1 O pagamento das despesas efetivamente contraídas, serão pagas pela Tesouraria do Município, 
através deposito bancário ou TED em nome da contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias contados da 
nota fiscal devidamente empenhada e acompanhada da respectiva ordem de fornecimento emitida por 
servidor do departamento de compras do Município. 

7.2 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento não justificados, provocados exclusivamente pela 
Administração, o valor devido poderá ser acrescido  de atualização financeira, e sua apuração se fará 
desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão 
calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação 
da seguinte formula:   

I= (TX/100)  
EM = I x N x VP, onde:  
I = Índice de atualização financeira;  
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;  
EM = Encargos moratórios;  
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N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP = Valor da parcela em atraso.  
 
7.3 Por se tratar de quantitativos estimados, não se obriga ao Contratante na obrigação de contratar os 
quantitativos de objetos registrados na respectiva Ata de Registro de Preços, nem tão pouco ao 
pagamento do valor total registrado na ata, mas sim o valor decorrente da real aquisição dos objetos, 
em conformidade com as ordens de compras emitidas por servidores devidamente qualificados. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES D FORNECIMENTO 
 
8.1 As detentoras da presente ata de Registro De Preços serão obrigadas a atender todos os pedidos 
efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo a entrega deles decorrente estiver prevista para a data 
posterior a do seu vencimento e desde que tenha instrumento contratual que garanta a obrigação entre 
as partes conforme estabelecido no art. 62 § 4º da lei 8.666/93. 
 
8.2 Se a qualidade dos objetos entregues não corresponder às especificações exigidas, no edital do 
Pregão que precedeu a Ata de Registro de Preços, o mesmo será devolvido a detentora para 
substituição, no prazo de 72 (setenta e duas) horas, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis. 
 
CLÁUSULA NOVA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
 9.1 Aos detentores desta Ata que descumprirem total ou parcialmente o objeto celebrado com a 
Administração Pública Municipal serão aplicadas as sanções previstas no art. 87 da Lei Federal 8.666, 
de 1993, obedecidos os seguintes critérios: 
 
9.1.1 A recusa injustificada de assinar a Ata de Registro de Preços, pelas Adjudicatárias com propostas 
classificadas na licitação quando do desfecho do julgamento da licitação e indicadas para registro dos 
respectivos preços no presente instrumento de registro, ensejará a aplicação da multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor total registrado na ata de registro de preço elaborada em conformidade com a ata 
de julgamento do desfecho do certame. 
 
9.1.2 Advertência formal, nas hipóteses de execução irregular de que não resulte prejuízo ao Erário; 
 
9.1.3 Ocorrendo atraso na entrega por culpa da Detentora desta Ata de Registro de Preços, ser-lhe á 
aplicada multa pecuniária de 1% (um por cento) por dia de atraso, sobre o valor total da ordem de 
compra com entrega pendente constituindo-se a mora independente de notificação ou interpelação, 
limitado ao percentual de até 10% (dez por cento) o que correspondente a 10 (dez) dias de atraso. 
 
9.1.4 Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de Preços na ocorrência de 
reincidência de atraso no cumprimento da obrigação de entregar o produto no prazo avençado; 
 
9.1.5 suspensão temporária de participação em licitação e impedimento para contratar com o Município 
de Juvenília/MG, pelo prazo de 05 (cinco) anos, conforme estabelece do art. 7º da Lei 10.520/02, 
decorrentes de inexecução da obrigação de que se resulte prejuízo para o serviço; 
 
9.1.6 declaração de inidoneidade para licitar e contratar a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a 
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penalidade, nas hipóteses em que a execução irregular, ou atrasos ou inexecução associem-se á 
pratica de ilícito penal. 
 
9.1.7 A penalidade de multa pecuniária deverá ser recolhida aos cofres públicos no prazo de até 15 
(quinze) dias a contar da data da notificação, sob pena de lançamento em dívida ativa podendo o valor 
ser descontado de eventuais créditos.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DOS REAJUSTAMENTOS DE PREÇOS 
 
10.1 Na ocorrência da necessidade de reajustamento de preços, buscando equilíbrio econômico-
financeiro, obedecido o prazo mínimo de 180 (cento e oitenta) dias a contar da data da assinatura da 
ata, levando em conta em primeiro plano o interesse público.   
 
10.2 Quando o preço inicialmente registrado na respectiva “Ata de Registro de Preços”, observado qual 
seja o prazo descrito no subitem 10.1 e, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, e decorreu de solicitação formalizada pelo detentor da ata de registro de preços, 
acompanhado da nota fiscal que ensejou a propositura de preços quando do desfecho do certame bem 
como acompanhado da última nota fiscal que ensejou a aquisição do insumo com novo preço, o Órgão 
Gerenciador realizará a pesquisa de no mínimo de 03 (três) orçamentos, e neste caso o Órgão 
Gerenciador deverá: 
 
10.2.1 Inicialmente liberar a “Adjudicatária” do compromisso avençado na “Ata de Registro de Preços”, 
sem aplicação de penalidades, desde que confirmada a veracidade dos motivos e comprovação da 
majoração de preços apresentados, conforme detalhado no subitem 3.14 do anexo I – termo de 
referência. 
 
10.2.2 Uma vez confirmada a veracidade das informações descritas no subitem 3.14 do anexo I – termo 
de referência, o Órgão Gerenciador em busca de minimização de custos, convocará formalmente todos 
os licitante que participaram no desfecho do certame, incluindo a licitante detentora da ata de registro 
de preços, em igualdade de condições, com base no novo preço conhecido em detrimento do preço 
médio obtido em face dos 03 (três) novos orçamentos para a realização de procedimentos de uma nova 
rodada de lances e será objeto da elaboração de “Ata de Registro de Preço Suplementar” para a 
adjudicação do item que sofreu majoração de preços, em conformidade com o descrito no subitem 
3.14.3 do anexo I – termo de referência. 
 
10.3 Não logrando êxito, o Órgão Gerenciador formulará instrumento à Autoridade Máxima Municipal 
perquirindo a revogação do item ou dos itens da Ata de Registro de Preços, que sofreu majoração de 
preços, adotando medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa, preferencialmente 
através de novo processo licitatório na modalidade de pregão presencial. 
 
10.4 Na opção do cancelamento do item ou dos itens registrados na a “Ata de Registro de Preço” 
celebrada quando do desfecho do certame, será formalizado por despacho da Autoridade Máxima 
Municipal, ficando assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
 
11.1 – Da Administração 
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11.1.1 Nomear servidor na qualidade de fiscal para acompanhar a entrega dos objetos bem como para 
a fiscalização da execução da ata de registro de preços e ou eventual contrato administrativo conforme 
estabelece o art. 67 da Lei 8.666/93, onde dita fiscalização não exime a Adjudicatária de suas 
responsabilidades. 
 
11.1.2 Constituir a Secretaria Geral de Administração, como “Órgão Gerenciador” da Ata de Registro de 
Preços, mediante apoio do Departamento de Licitação. 
 
11.1.3 Notificar, formalmente, à Adjudicatária detentora da Ata de Registro de Preço e/ou do Contrato 
Administrativo quando constatar o declínio na qualidade dos objetos ofertados em sua proposta de 
preços ou quaisquer irregularidades atinentes ao atendimento das cláusulas contratuais, para as 
devidas providências corretiva fixando-lhe, nos termos da lei, prazo para apresentação de defesa. 
 
11.1.4 Aplicar as penalidades decorrentes de descumprimento das avenças pactuadas na Ata de 
Registro de Preços e no futuro Contrato Administrativo em conformidade com o estabelecido no 
instrumento convocatório/edital e na Lei Federal nº 8.666/93. 
 
11.1.5 Providenciar os devidos pagamentos através da tesouraria do Município, decorrente das 
despesas efetivamente contraídas, nos prazos avençados, qual seja no prazo de até 30 (trinta) dias a 
contar da data da nota fiscal devidamente empenhada e acompanhada da respectiva ordem de serviço 
e ou de compra. 
 
11.1.6 Atestar o recebimento dos objetos contratados no documento fiscal correspondente (nota fiscal); 
 
11.1.7 Fiscalizar a execução do cumprimento do avençado na Ata de Registro de Preços ou no 
eventual Contrato Administrativo, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade da 
Adjudicatária/Contratada pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer 
danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas; 
 
11.1.9 Arcar com as despesas de publicação do extrato da Ata de Registro de Preços e ou de eventuais 
Contratos Administrativos, bem como dos termos aditivos que venham a ser firmados. 
 
11.1.10 Efetuar diligência para comprovar o cumprimento das eventuais práticas de sustentabilidade. 
 
11.2 – Das obrigações e responsabilidades da Adjudicatária 
 
11.2.1 Fornecer os objetos, em observância ao teor do instrumento convocatório/edital e seus anexos, 
em conformidade com o requisitado (ordem de compra), em observância ainda ao teor da Ata de 
Registro de Preços bem como em observância ao teor das avenças constantes na minuta do contrato. 
  
11.2.2 Fornecer os objetos, em observância ao teor do instrumento convocatório/edital e seus anexos, 
em conformidade com o requisitado (ordem de compra) e de acordo com a sua proposta de preço 
reformulada pós lances, avocando para si a obrigação de entregar os objetos in loco (sede 
administrativa de Juvenília) no prazo de até 05 (cinco) dias a contar da data da ordem de compra, sob 
pena de incorrer em penalidades legais, pelo descumprimento da obrigação. 
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11.2.3 Avocar para si, todas as responsabilidades de eventuais danos causados ao Município de 
Juvenília, e ou a Terceiros, decorrente da entrega dos objetos in loco isentando o Município de 
Juvenília de quaisquer obrigações. 
 
11.2.4 Responder, integral e exclusivamente por todos os danos e prejuízos de qualquer natureza 
causados direta ou indiretamente, por seus empregados, representantes ou prepostos aos bens do 
Município de Juvenília, ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto licitado, 
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou acompanhamento pelo Município 
Contratante. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CONDIÇOES DE RECEBIMENTO DOS OBJETOS 
REGISTRADOS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
12.1 O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela unidade requisitante consoante o 
disposto no art. 73, II “a” e “b”, da Lei Federal 8.666/93, e demais normas pertinentes. 
 
12.2 A cada fornecimento serão emitidos instrumentos comprovando recebimento, nos termos do art. 
73, II “a” e “b”, da lei federal 8.666/93.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
13.1 Esta Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pelo Órgão Gerenciador 
através pedido formal à Autoridade Máxima Municipal, justificando as razões do pedido, quando: 
 
13.1.1 A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro De Preços; 
 
13.1.2 A detentora da Ata de Registro de Preços não retirar qualquer ordem de Fornecimento no prazo 
estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa; 
 
13.1.3 Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de futuro contrato administrativo, se 
assim for decidido pela Administração; 
 
13.1.4 Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
 
13.1.5 Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
 
13.1.6 Pela detentora da Ata de Registro de Preço, quando mediante solicitação formal, comprovar 
estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo a 
Administração quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art.78, incisos 
XIII a XVI, da Lei Federal 8.666/94. 
 
13.1.7 A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada 
com antecedência de 30 dias (trinta) e dias, facultada a Administração a aplicação das penalidades 
previstas na Cláusula VIII, caso não aceitas as razões do pedido. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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14.1 Integram esta Ata de Registro de Preço, o instrumento convocatório/edital objeto do Pregão 
Presencial n° 028/2018, o anexo I – termo de referência e o anexo III – minuta do contrato 
administrativo para todos os efeitos legais e de direito. 
 
14.2 Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/94, Lei Federal 
10.520/2002 e demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais do 
Direito. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
15.1 O pagamento das despesas efetivamente contraídas, serão pagas pela Tesouraria do Município, 
através deposito bancário ou TED em nome da futura Adjudicatária ou futura contratada, no prazo de 
até 30 (trinta) dias contados da nota fiscal devidamente empenhada e acompanhada da respectiva 
ordem de fornecimento emitida por servidor do departamento de compras do Município. 

15.2 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento não justificados, provocados exclusivamente pela 
Administração, o valor devido poderá ser acrescido  de atualização financeira, e sua apuração se fará 
desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão 
calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação 
da seguinte formula:   

I= (TX/100)  
EM = I x N x VP, onde:  
I = Índice de atualização financeira;  
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;  
EM = Encargos moratórios;  
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP = Valor da parcela em atraso.  
 
15.3 Por se tratar de quantitativos estimados, não se obriga a Administração na obrigação de contratar 
os quantitativos de objetos registrados na respectiva Ata de Registro de Preços, nem tão pouco ao 
pagamento do valor total registrado na ata, mas sim o valor decorrente da real aquisição dos objetos, 
em conformidade com as ordens de compras emitidas por servidores devidamente qualificados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA VINCULAÇÃO DAS PARTES 
 
16.1. As partes (Administração Pública e Adjudicatária) ficam vinculadas aos termos do instrumento 
convocatório/edital, aos termos do anexo I – termo de referência, aos termos da Lei Federal nº 
10.520/02, aos termos do Decreto Municipal nº 2020/15, decreto este que regulamentou o pregão 
presencial na esfera municipal, com aplicação no que couber o disposto no Decreto Federal nº 3.555/00 
e, com aplicação subsidiária dos ditames da Lei Federal de Licitação n° 8.666/93 e demais cominações 
legais, instrumentos estes que fazem parte integrante desta ata de registro de preços para todos os 
efeitos legais e de direito independentemente da não transcrição. 
 
CLAUSULA DECIMA SETIMA - DA NOVAÇÃO 
 
17.1. Toda e qualquer tolerância por parte da Administração na exigência do cumprimento das avenças 
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nesta ata de registro de preços, não constituirá novação, nem muito menos a extinção da respectiva 
obrigação, podendo a mesma ser exigida a qualquer tempo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 
 
18.1 Fica eleito o foro da Comarca de Montalvânia/MG para dirimir quaisquer questões decorrentes da 
utilização da presente Ata de Registro de Preços. 
 
E, por estarem de pleno acordo, foi o presente Termo lavrado em duas vias de igual teor e forma, o 
qual, depois de lido e achado conforme será assinado pelas partes e pelas testemunhas abaixo. 

 
Prefeitura Municipal de Juvenília/MG, ..... de ......................  de ......... 

 
 
Rômulo Marinho Carneiro                                                     Nome 
Prefeito Municipal                                                                   Empresa 
ADMINISTRAÇÃO                                                                 ADJUDICATÁRIA 

 
Testemunhas: 1..............................................................   2................................................ 


